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O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 100/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2023

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  PINTURA  DE  SOLO
(SINALIZAÇÃO VIÁRIA)  NAS  MARGINAIS  E  AVENIDAS,  NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, CONFORME ANEXO
I DO EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
a  adjudicação  da  Pregoeira  Andréia  Santos  de  Oliveira,
referente  ao  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  100/2023,  fica
homologado o certame, adjudicando seu objeto à empresa
GLEIDIANA DA SILVA FERREIRA ME, pelo valor total de R$
338.300,00  (TREZENTOS  E  TRINTA  E  OITO  MIL  E
TREZENTOS  REAIS).

São Joaquim da Barra, 21 de novembro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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LEI Nº 1456/2023

Altera a redação dada pela Lei 1.384/2023 e dá

outras providências.

A Lei nº 1.384 de 15 de março de 2023, passará a ter a seguinte redação:

Art. 1º. Fica instituída a gratificação mensal ao Agente de Contratação, Pregoeiro, membros da
Equipe de Apoio e Fiscal de Contratos de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 2º.  Para fins desta lei, entende-se:

Agente de Contratação: Pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores
efetivos ou empregados públicos do quadro permanente da Administração Pública, para
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.
Pregoeiro: Pessoa responsável pela condução do Pregão, modalidade de licitação
obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá
ser o de menor preço ou o de maior desconto;
Equipe de Apoio: Pessoas designadas pela autoridade competente, entre servidores
efetivos ou empregados públicos do quadro permanente da Administração Pública, para
prestar auxílio ao Agente de Contratação, à Comissão de Licitações e ao Pregoeiro;
Fiscal de Contratos: Pessoa designada pela autoridade competente, responsável por
assistir a contratação, acompanhar e fiscalizar o andamento e a execução dos contratos e
convênios firmados com a Câmara Municipal de São Joaquim da Barra, ficando a seu
encargo apontamentos e relatórios de eventuais irregularidades e não conformidades,
encaminhando-os ainda, a autoridade competente para providências.

Parágrafo único. A par das atribuições definidas pela Lei nº 14.133/2021, o Agente de
Contratação, o Pregoeiro, a Equipe de apoio e o Fiscal de Contratos, deverão observar as
Resoluções nº 02, 03 e 04/2023, publicadas no Diário Oficial do Município dia 17 de fevereiro de
2023, bem como, suas eventuais alterações.

Art. 3º.  Atendidas as disposições constantes nos artigos anteriores, serão pagas gratificações
mensais a serem atribuídas aos integrantes designados para as funções de Agente de
Contratação, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Fiscal de Contratos.

Art. 4º.   A gratificação mensal a ser concedida ao servidor designado como Agente de
Contratação corresponderá a 50% do valor recebido a título de salário base previsto na Lei
nº 875/2018, devidamente atualizado.
§ 1º Na hipótese de coincidência total entre as atribuições do servidor designado e àquelas do
Agente de Contratação, a gratificação não será devida.
§ 2º Na hipótese de coincidência parcial entre as atribuições do servidor designado e àquelas do
Agente de Contratação, a gratificação será de 30%.

Art. 5º.  A Equipe de Apoio, constituída por 03 (três) membros, perceberá gratificação mensal de
25% do valor recebido a título de salário base previsto na Lei nº 875/2018, devidamente
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atualizado.

§ 1º Na hipótese de coincidência total entre as atribuições do servidor designado e àquelas da
Equipe de Apoio, a gratificação não será devida.
§ 2º Na hipótese de coincidência parcial entre as atribuições do servidor designado e àquelas da
Equipe de Apoio, a gratificação será de 15%.

Art. 6º.  A gratificação mensal a ser concedida ao servidor designado como Pregoeiro
corresponderá a 30% do valor recebido a título de salário base previsto na Lei nº 875/2018,
devidamente atualizado.

§ 1º A designação do Pregoeiro poderá ser na mesma pessoa do Agente de Contratação, caso
em que não haverá cumulação de gratificações.
§ 2º O Pregoeiro somente perceberá gratificação nos meses em que se realizar Pregão,
considerando-se como termo inicial a data da publicação do Edital, e como termo final, a data da
homologação do Pregão.

Art. 7º.  A gratificação mensal a ser concedida ao servidor designado como Fiscal de Contratos
corresponderá a 30% do valor recebido a título de salário base previsto na Lei nº 875/2018,
devidamente atualizado.

Parágrafo único. A designação do Fiscal de Contrato não poderá, em nenhuma circunstância,
ser na mesma pessoa do Agente de Contratação ou outra função contida no rol da presente Lei.

Art. 8º.  Em qualquer caso, as gratificações previstas nesta Lei não poderão ser inferiores a R$
650,00 (seiscentos e cinquenta reais) nem superior a R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).

Art. 9º. Fica vedado o acúmulo de gratificações previstas nesta Lei ou nesta e em outras Leis.

Parágrafo único. Na hipótese de acúmulo de funções gratificadas, deverá prevalecer a de maior
valor.

Art. 10. Não terá direito a gratificação de que trata esta Lei o servidor ocupante de cargo em
comissão.

Art. 11. A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em
nenhuma hipótese.

Art. 12. O Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio serão designados por Portaria.

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 14.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, e revogando expressamente, as seguintes Leis:
I - Lei nº 1.031/2019, de 24 de outubro de 2019;
II - Lei nº 1.259/2022, de 10 de janeiro de 2022.
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

ie
ta

 É
de

r O
liv

ei
ra

 d
e 

M
el

o 
(1

81
.*

**
.*

**
-0

8)
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

as
ao

jo
aq

ui
m

da
ba

rr
a.

sp
.g

ov
.b

r/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

31
12

11
40

82
20

1C
33



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Terça-feira, 21 de novembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1476 Página 12 de 12

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

 
São Joaquim da Barra/SP, 21 de novembro de 2023.

TIETA MELO

Presidente da Câmara 

PROJETO DE LEI Nº 0098/2023
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